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CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 019 DE 27  DE JUNHO DE 2017.  
Cria Comissão Organizadora da X Conferência Municipal de Assistência Social.  

 

 

O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social em reunião Ordinária realizada no dia 27 de 

junho de 2017, no uso de suas atribuições legais , 

 
 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1° - Criar Comissão Organizadora da X CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL composta pelo Presidente e Vice-Presidente do CNAS e pelos conselheiros (as):  

 

I – Na condição de membro titular:  

 

a) Conselheira Iriana Aparecida Cardoso, representante da Secretaria M. Assistência Social; 

b) Conselheira Ester Martins dos Santos, representante da sec. M de Saúde; 

c) Conselheira Maria Zilda da Silva Barbosa, representante da sec. De Educação; 

d) Conselheira Sirlene Gonçalves da Silva, representante de Entidades; 

e) Conselheira Marcia Gislene Casali, representante de Trabalhadores; 

f) Conselheira Vani Morais da Silva, representante de Trabalhadores; 

 

II – Na condição de membro suplente:  

 

a)  Conselheiro Welington Pereira de Souza, representante da Secretaria M. Assistência Social; 

b)  Conselheira Sandra Regina Pereira Geraldino Martins 

c)    Conselheira Ludmila Paniago Nogueira, representante da sec. De Educação 

 d)  Conselheira Monica Gomes Silveiro, representante de Entidades;  

e)   Lilia Regina Soares da Veiga    

f)   Edna Rodrigues de Oliveira Soares 

       

Parágrafo Único. Na ausência do conselheiro titular o seu suplente será convocado.  

 

Art. 2° - A Comissão será Coordenada pelo Presidente e Vice-Presidente do CNAS, e terá como 

competência:  

 

Propor estratégias de mobilização (eventos preparatórios à participação na conferência) e divulgação; 

 

Definir o local para a realização da conferência;  

 

 Garantir acessibilidade das pessoas com deficiência (Informe Cnas 001/2016);  

 Preparar a programação;  

 Definir os palestrantes;  

 Organizar o credenciamento;  

 Construir a minuta do regimento interno;  

 Programar apresentações culturais (opcional);  

 Consolidar o Relatório Final e encaminhá-lo ao Conselho Estadual de Assistência Social (Ceas).  
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Art. 3° - Para a operacionalização da XI Conferência Municipal de Assistência Social, a Comissão 

Organizadora contará com apoio dos seguintes setores:  

 

I. Secretaria Executiva do CMAS;  

II. Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMPRAS);  

III. Assessoria de Comunicação Social. 

 

Art. 4° - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com colaboradores eventuais para auxiliar 

na realização da XI Conferência municipal de Assistência Social.  

 

Parágrafo Único. Consideram-se colaboradores eventuais conselheiros, instituições e organizações 

governamentais ou da sociedade civil, da Administração Pública ou da iniciativa privada, prestadoras 

de serviços da Assistência Social, bem como consultores e convidados.  

 

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.  
 

 

 

______________________________________ 

ABADIA ROSA MIRANDA 

Presidente/Conselho Municipal de Assistência Social 
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		2017-07-14T15:10:54-0400
	BETHANIA DOS SANTOS REZENDE:03915091103




